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Corregedoria-Geral Eleitoral, em seus afastamentos e impedimentos legais ou 
regulamentares.

Art. 2º Revogar o inciso II da Portaria nº 707, de 22 de outubro de 2009, publicada 
no Diário Oficial da União, do dia 23 subsequente.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base no disposto no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput 
do art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990, 

Nº 634/2010 – RESOLVE: Art. 1º Designar MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA, 
técnico judiciário, área administrativa, para substituir a chefe da Seção de Direitos 
Políticos, nível FC-6, da Coordenadoria de Fiscalização de Cadastro, da Corregedoria-
Geral Eleitoral, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 325, de 13 de maio de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 14 subsequente.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no 
uso da competência que lhe é conferida pela Portaria nº 862, de 4 de dezembro de 
2008, com base no art. 9º da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, e no art. 12 
da Resolução nº 22.582, de 30 de agosto de 2007, e considerando o contido no 
Procedimento nº 41.954/2010,

Nº 635/2010 – RESOLVE conceder progressão funcional aos servidores adiante 
nominados:

Cargo: Analista Judiciário,  Área Judiciária

Nome
Classe/Padrão Efeitos Financeiros

De Para (a partir de)
Leila Morais Faria Cunha A1 A2 1º.12.2010
Gustavo Minucci de Moura Leite A3 A4 5.11.2010

Cargo: Analista Judiciário,  Apoio Especializado, Engenharia Elétrica

Nome
Classe/Padrão Efeitos Financeiros

De Para (a partir de)
Roberto Carneiro Filho A1 A2 12.11.2010
Eduardo Alencar A1 A2 24.11.2010

Cargo: Analista Judiciário,  Apoio Especializado, História

Nome
Classe/Padrão Efeitos Financeiros

De Para (a partir de)
Ane Ferrari Ramos Cajado A1 A2 30.11.2010

gabriela.souza
Retângulo

vania.lima
Sublinhado


